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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
CÓPIA-

LEI N2 456 

De 19 de abril de 1.956.-

DispOe sObre permuta de terrenos.-

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara :r.:unici
pal em sessão de 14 de abril de 1.956, promulga a seguinte 
lei :-

Artigo 12 -Fica o Prefeito Municipal autoriza
do a permutar, para alargamento da Avenida Francisco Aranha 
do Amaral, urr terreno com a área de 246,44 m2 (duzentos e q~ 
renta e seis rretros e quarenta e quátro centímetros quadra -
dos), de propriedade do Municipio, localizada na Avenida Ban , -deirantes, entre as Ruas D.Pedro I e Marechal Deodoro, desta 
cidade, com uma outra de propriedade de Armando Gomiero, ou 
seus sucessores, com a área de 472,50 m2 (quatrocentos e se
tenta e dois metros e cinquenta centimetros qYadrados), loc~ 
lizada na esquina da Avenida Francisco Aranha do Amaral com 
à Rua Tupi, désta cidade, caracterizadas, descritas, confro~ 
tadas e avaliadas em planta e laudo da Diretoria de Obras e 
Serviços PÚblicos, désta Prefeito Municipal, juntos ao prece~ 
so número 858/55, de 26 de maio de 1955, que ficam fazendo 
parte integrante desta lei, a saber: 

I - DE PROPRBDADE DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LOCALIZAÇÃO: "Na cidade de Araraquara, na Avenida Bandé,! 
rantes entre Rua D.Pedro I e Rua Marechal Deodoro".-

CONFRONTAÇC!ES: "Face 0-1 com a Prefeitura Municipal; face 
1-2 com Aristides Somenzari; face 2-3 com Aristides Somen 
zari; face 3-0 com à Avenida Bandeirantes".-

DESCRIÇÃO DO P3R!METRO: "Começa no marco O, divisa da AV,! 
nida Bandeirantes com terreno da Prefeitura Municipal, se 
guindo reto até o marco 1, distância de 20,85 m.; do mar: 
co 1 di visa da Prefeitura :Municipal com Aristides Somenz~ 
ri, e com deflexão a direita segue até o marco 2, distân
cia de 11,32 m.; do marco 2, divisa de Aristides Somenza
ri, e com deflexão a direita segue até o marco 3, distân
cia de 20,85 m.; do marco 3 divisa de Aristides Somenzari 
com à Avenida Bandeirantes e com deflexão a direita segue 
até o ponto inicial, marco 0".-

AVALIACÃO: " A área de Terra mencionada para efeito de ava 
liação ~calculada em 246,44 m2., à razão de Cr$ 90,00 o 
metro quadrado, perfazendo o total de Cr$ 22.179,60 (vin
te e dois mil, cento e setenta e nove cruzeiros e sessen
ta centavos)".-
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

II - DE PROPRIEDADE DE ARMANDO GOMIERO OU SEUS SUCESSORES 

LOCALIZAÇXO: "Na cidade de Araraquara, na Avenida Fran
cisco Aranha do Amaral na esquina da Rua TupÍ".-

CONFRONTAÇOZS: "Face 0-l com à Rua Tupi; face 1-2 com à 
Avenida ?rancisco Aranha do Amaral; face 2-3 com ~adyr 
Papini e Santa Casa de MisericÓrdia; face 3-0 com .Arman 
do Gomiero" .-

DESCRIÇXO DO PER!METRO: " Começa no marco O, divisa de 
terrenos do Sr. Armando Gomiero com a Rua Tupi, seguin
do até o marco 1, distância de 13,50 m.; do marco 1, di
visa da Rua Tupi com a Avenida Francisco Aranha do Amaral 
segue com deflexão a direita até o marco 2, distância de 
35,00 m.; do marco 2, divisa da Avenida Francisco Aranha 
do Amaral com Radyr Papini segue. até o marco 3, distância 
de 13,50 m; do marco 3, divisa dos terrenos da Santa Ca 
sa de Füsericórdia com Armando Gomiero segue com deflexio 
a direita até o marco inicial 0".-

AVALIAÇXO: "A área de terra mencionada para efeito de a
valiação é calculada em 472,50 m2., à razão de Cr$ ••••• 
100,00 o metro quadrado 1 p~rfazendo o total de Crt ••••••• 
47.250,00 (quarenta e sete mil, du~entos e cinquenta cru 
zeiros)".- -

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do !;:unicipio de Araraquara, aos 19 (dezenove) de 
abril de l.95C (mil, novecentos e cinquenta e seis).-
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